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A demarcação e o plano de
manejo do Parque Nacional da Serra
da Canastra – MG foi o tema da
audiência realizada no dia 18 último,
atendendo  os requerimentos dos
deputados Luiz Carrera (PFL-BA), da
CMADS - Comissão  de Meio
Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, e Carlos Melles (PFL-
MG), da CAPADR - Comissão de
Agricultura, Pecuária, Abastecimento
e Desenvolvimento Rural.

Segundo os requerentes, a
aprovação do novo plano de manejo
do parque, em março último,  gerou
grande conflito social e instabilidade
econômica para a população dos
municípios abrangidos e para os
que desenvolvem ou desenvolveram
inves t imen tos  nas  ad jacênc ias
do parque.

Participou da abertura da
audiência o presidente da Casa,
deputado Severino Cavalcanti, que
destacou a importância da região, onde nasce o Rio São
Francisco. Prefeitos e pequenos produtores vindos de
municípios da região da Serra da Canastra também estiveram
presentes.

Governo, produtores e ONGs conseguiram chegar a um
consenso sobre a necessidade de revisão do processo, mas
os produtores esperam que as ações de embargo na área parem
até que esses projetos e comissões avancem, disse  André
Picardi, secretário do Conselho Consultivo do Parque  e
representante da Prefeitura de São Roque de Minas. “Em 30
anos de militância ambiental, nunca vi produtores, mineradores,
políticos e ONGs juntos contra o Ibama, esse é um sinal
importante de que há algo errado”, declarou Picardi.

A disputa se estabeleceu na região porque o decreto que
criou o parque, em 1972, estabeleceu sua área em 200 mil
hectares, mas um dos artigos determina que parte dessa área
poderia ser revertida à agricultura. Em 1974, 106 mil hectares foram
considerados de interesse público para agricultura, mas em 1977
a área do parque foi demarcada com apenas 71 mil hectares.

As assessorias jurídicas do Ibama e do Ministério do Meio
Ambiente consideram que as ações subseqüentes não anulam
o decreto inicial, e que o governo deve proceder à desapropriação
das áreas. Ambientalistas locais e pequenos proprietários da
Serra da Canastra contestam a medida não apenas em bases
legais: alegam que os 71 mil hectares sob responsabilidade
do Ibama estão muito mais degradados que a área de agricultura
e que o governo tem sido omisso com a região.

Para o diretor do Programa de Áreas Protegidas do Ministério
do Meio Ambiente, Maurício Mercadante, o Ibama e o Ministério
do Meio Ambiente estão seguindo o que a lei determina em
relação ao plano de manejo e à demarcação do Parque Nacional

da Serra da Canastra. No entanto o diretor de Ecossistemas do
Ibama, Valmir Ortega, afirmou que não haverá retirada de
ocupantes ou de proprietários sem a justa indenização e garantiu
que, enquanto não forem indenizados, os moradores têm
assegurados por lei o acesso ao local e a continuidade de suas
atividades econômicas,  disse.

O deputado Fernando Gabeira (PV-RJ) propôs a criação de
uma comissão externa da Câmara para acompanhar o processo
de demarcação. Ele sugeriu que os parlamentares e o governo
visitem a região e, se necessário, refaçam o projeto do parque.
“Nas áreas de alto interesse ambiental, expandimos o parque.
Nas áreas que já estão em uso, podemos criar Áreas de Proteção
Ambiental (APAs), para que as pessoas continuem com suas
atividades”, disse. Para Gabeira, essa comissão externa pode
ser o começo não apenas da solução desse problema imediato,
mas do desenvolvimento da região.

Luciano Zica (PT-SP) afirmou que conhece as pessoas do
Ministério do Meio Ambiente e do Ibama e garantiu que estão
bem intencionadas. “O que é preciso é estabeler esse diálogo,
como está ocorrendo hoje”, enfatizou. Zica ainda sugeriu integrar
a ação proposta por Gabeira à idéia da recuperação das nascentes
do Rio São Francisco, também em processo de discussão.

Findo o debate foi redigida a Carta da Canastra, assinada
pelos deputados da bancada mineira e pelos prefeitos
presentes, para ser entregue ao presidente da Câmara, Severino
Cavalcanti.  A Carta pede que o Ibama reveja o plano de manejo
apresentado para a região, sugere a apresentação de um projeto
de decreto legislativo para anular os atos do Ibama, de forma a
minimizar os prejuízos para os produtores rurais, e, ainda, propõe
a elaboração de um projeto de lei para redefinir os limites do
parque e fixar novos limites de utilização das terras.

PLANO DE MANEJO DO PARQUE DA SERRA DA CANASTRA
É DISCUTIDO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA  CONJUNTA

Deputados Luiz Carrera, autor do requerimento na CMADS; Luciano Castro, presidente da CMADS;
Ronaldo Caiado, presidente da CAPADR; Severino Cavalcanti, presidente da Câmara dos
Deputados, e Carlos Melles, autor do requerimento na CAPADR.
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CMADS BUSCA ACORDO PARA APRECIAR PROJET O
SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

A CMADS realizou, no dia 11 de
agosto,  audiência pública para discutir
o texto do Projeto de Lei nº 3960/2004,
que determina a subst i tu ição de
combustíveis derivados de petróleo por
biocombustíveis. O debate foi proposto
pelos deputados Babá (P.Sol-PA), da
CMADS, e Enéas Carneiro (Prona-SP) e
Elimar Máximo Damasceno (Prona-SP),
autores do projeto, que discordam do
parecer oferecido ao projeto pelo relator
designado para analisar a matéria na
CMADS, deputado Leonardo Monteiro
(PT-MG).

O relatório de Monteiro crit ica a
execução do projeto, que determina um
prazo de dez anos para a substituição
quase total dos combustíveis derivados
de petróleo. Segundo ele, o parque
industrial brasileiro e o setor de
exportações não estão prontos para o
incremento de custos derivados da
proposta. Além disso, restaria saber o que
seria feito da Petrobras e dos
compromissos brasileiros na área de
petróleo e gás natural.

O deputado Enéas criticou o relatório.
“O investimento em combustíveis renováveis é a única perspectiva de o
Brasil dizer que o que temos é nosso”, disse. Para ele a proposta é um
incentivo para a produção de biocombustíveis no Brasil.

Também participaram do debate: José Bautista Vidal, presidente do
Instituto do Sol e idealizador do Programa do Álcool; Milton Nogueira da
Silva, representante brasileiro na Unido - Organização das Nações Unidas
para o Desenvolvimento Industrial e especialista em energias renováveis
e clima; Antonio René Iturra, analista do Ministério da Ciência e Tecnologia;
e Adriano Benayon, especialista em economia mundial.

O analista Antonio René Iturra considerou muito tímida a proposta do
governo brasileiro de utilizar 2% de mistura de biodiesel a partir de 2008
em toda a matriz de combustível no Brasil, embora importante. “ Na União
Européia a proposta de 2% já é para este ano e, apesar de todas as
limitações de produção e do custo maior, os países europeus têm metas
muito mais corajosas que o Brasil”, destacou. Ele também criticou a
interrupção do programa de substituição de combustíveis no país e disse
que o Brasil tem condições de se tornar o maior produtor mundial de
combustíveis vegetais e, conseqüentemente, o maior exportador.

Adriano Benayon concentrou sua explanação em rebater a crítica de
que o projeto de Enéas provocaria desmatamento. Ele acredita que a

substituição de combustíveis derivados de petróleo por biocombustíveis
levaria ao reflorestamento de áreas hoje destinadas a pastagens e ao
plantio de soja, por exemplo.

Milton Nogueira da Silva, sugeriu adequações. Uma alternativa para
as críticas feitas pelo relator seria uma proposta de organização da
produção. “A lei que instituiu a Petrobras criou o mercado e criou uma
empresa para gerir o desenvolvimento do setor”, assinalou.

Os autores da proposta argumentaram que essa medida fez parte da
idéia original do projeto, mas a definição de políticas públicas e a criação
de empresas são de iniciativa do Executivo. Um acordo com o governo
seria a alternativa para esse tipo de proposição.

O presidente da CMADS, deputado Luciano Castro (PL-RR), que vê
com bons olhos a matéria, sugeriu uma reunião entre os deputados
Babá, os autores e o relator da matéria, Enéas, Elimar Damasceno e
Leonardo Monteiro, respectivamente, com o objetivo de encontrar o
consenso. Se o relator mantiver a decisão por não apoiar a proposta,
Babá, com o apoio dos deputados Enéas e Elimar Damasceno,  poderá
redigir um voto em separado. E, caso  a comissão não aprove o parecer
de Monteiro e concorde com o voto em separado, este se converterá em
parecer vencedor.

A CMADS rejeitou o Projeto de Lei n0 1827/03, que pretende obrigar os comerciantes de animais
silvestres exóticos, a exibir o nome do criador ou do profissional responsável pela criação (veterinário ou
biólogo), ou do importador, conforme o caso. Para o autor, a obrigatoriedade também deve se estender aos
estabelecimentos que comercializam produtos oriundos de animais silvestres exóticos, inclusive carnes
para consumo humano. Ele manifesta preocupação com a questão do tráfico de animais silvestres, e com
os prejuízos para os países de onde a fauna silvestre exótica é retirada, assim como com os riscos
ambientais decorrentes da soltura de animais exóticos em ecossistemas brasileiros.

Entretanto, o deputado Cesar Medeiros (PT-MG), relator da matéria, entende que a proposição versa
sobre matéria operacional que deveria ser regrada por Portaria do órgão ambiental federal. Ele considera
a proposição “equivocada”, por entender que “o problema no Brasil não é de comercialização ilegal de
fauna silvestre exótica, mas de seus produtos”.

O relator lembrou que Portaria do Ibama estabelece as normas para operacionalização dos procedimentos
de importação e exportação de fauna silvestre, brasileira e exótica. “Embora não haja previsão sobre as
condições de exibição comercial ao público, como no projeto em pauta, é a Portaria e a fiscalização do
Ibama que controlam a referida atividade”, completou.

De acordo com Medeiros, o Ibama também normatiza o funcionamento de criadouros de animais da
fauna silvestre exótica com fins econômicos e industriais, determina que o transporte de animais seja
permitido  apenas mediante requerimento de Licença de Transporte expedida pelo próprio Ibama, a qual
deverá ser acompanhada da Guia de Trânsito Animal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

nnnnn      Animais silvestres exóticos

Matéria deve ser regulament ada por Port aria do Ibama, diz relator

Antônio  Renê Iturra, do Ministério da Ciência e Tecnologia; José Walter Batista Vidal, presidente do
Instituto do Sol; deputado Babá, autor do Requerimento; Nilton Nogueira da Silva, consultor
Internacional; Adriano Benayon, especialista em Economia Mundial
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Deputado César Medeiros (PT-MG)
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AUDIÊNCIA AVALIA  IMPASSES NA CONCLUSÃO
DA USINA HIDRELÉTRICA  DE BARRA GRANDE - SC

O Projeto de Lei n0 2695/2003, de autoria do deputado Wilson Santos
(PSDB-MT), que pretende alterar a Lei que trata do patenteamento de
seres vivos, foi rejeitado pela CMADS. De acordo com o parecer do
deputado Edson Duarte (PV-BA), relator da matéria na CMADS, a
proposição contraria princípios da Convenção sobre Diversidade Biológica,
da qual o Brasil é signatário, juntamente com outros 174 países. Segundo
esse tratado internacional, promulgado pelo Decreto 2.519/98, a utilização
dos recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais deve atender
à repartição justa e eqüitativa dos benefícios dela advindos

Para Duarte, na medida em que a proposição procura garantir o direito
ao patenteamento da matéria-prima, fica prejudicada a própria pesquisa
científica que o autor defende. “Todo o desenvolvimento de pesquisas
com material genético patenteado, quer essas tivessem motivação
comercial ou apenas acadêmica, ficaria dependente de concordância do
detentor da patente, provavelmente vinculada ao pagamento de royalties,
posição essa que preocupa o Governo brasileiro”, explicou o relator.

“É requisito incontestável ao registro de uma patente o caráter de
invenção, ou seja, de envolvimento do espírito criativo no desenvolvimento
de algo novo. Por conseguinte, a mera descoberta de um organismo, na

condição em que ele se encontra naturalmente, não permite seu
patenteamento”, ressaltou Edson Duarte.

Conforme o relator, “aceitar o patenteamento de DNA, além de violar a
própria Lei de Propriedade Intelectual, a legislação brasileira criaria, de
fato, um incentivo à prática da biopirataria”.

Informações do presidente da CPI - Comissão Parlamentar de Inquérito
atestam que há cerca de três mil pesquisas em andamento com material
genético brasileiro no exterior. Ele acrescentou que os medicamentos
produzidos a partir das iniciativas que lograrem êxito serão comprados
pela Nação, e que o país não receberá quaisquer royalties apesar de
deter a origem dos princípios ativos.

Para o relator, esse prejuízo crescerá exponencialmente se os próprios
genomas que compõem a megadiversidade biológica brasileira passarem
a ser patenteados, pois mesmo a pesquisa genética desenvolvida no
Brasil passaria a pagar pelo direito de utilizar as matérias-primas que o
país a tanto custo luta para conservar.

O Projeto já está sendo analisado pela Comissão de Desenvolvimento
Econômico, Indústria e Comércio, e depois segue para a Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania.

nnnnn      Patenteamento de seres vivos

Relator defende princípios da Convenção sobre Diversidade Biológica

O impacto ambiental das obras da usina
hidrelétrica Barra Grande-SC foi o tema do debate
da reunião do dia 30 último. Os deputados Mauro
Passos (PT-SC) e Luciano Zica (PT-SP) solicitaram
a reunião para ouvir esclarecimentos sobre o
ocorrido com os estudos ambientais relativos à
usina hidrelétrica em construção no rio Pelotas/
SC. De acordo com o requerimento, fazia-se
necessário ouvir o Ibama, o Ministério Público
Federal, a Baesa (emprendedora) e a Engevix,
empresa responsável pela elaboração dos estudos
de impacto ambiental (IA/RIMA) da hidrelétrica.

Felippe Kunz Júnior, diretor de Licenciamento e
Qualidade Ambiental do Ibama, representando o
presidente Marcus Barros, explicou que o impasse
teve início durante o processo de licenciamento
ambiental da hidrelétrica, quando foi constatada a
existência de campos naturais e florestas primárias
de araucárias ou em avançado estágio de
regeneração na área de inundação do reservatório
que não haviam sido consideradas no EIA/RIMA.

Kunz observou que, diante da gravidade do problema, considerando
que essa vegetação constitui um dos ecossistemas mais ameaçados
do país, e tendo em vista o adiantado das obras (cerca de 80%
concluídas), o Ibama, como órgão licenciador, juntamente com o
Ministério Público Federal, os Ministérios do Meio Ambiente e o de
Minas e Energia celebraram um termo de ajustamento de conduta
visando à adoção de uma série de providências de forma a minimizar
o impacto e garantir a compensação dos danos. Posteriormente, o
Ibama autuou a Engevix, empresa responsável pela elaboração do EIA/
RIMA, multando-a em 10 milhões de reais pela omissão da existência da
vegetação nesses estudos e proibindo-a de promover estudos ambientais,
no âmbito do Governo Federal.

A Engevix, por intermédio do seu presidente, Cristiano Kok, argumentou
que os estudos elaborados na época já identificavam a existência
dessa vegetação e que “o Ibama não deu a devida atenção”. Ele disse
que a empresa está contestando na justiça a multa de R$ 10 milhões
aplicada pelo Ibama e salientou que a Engevix cumpriu todas as
exigências legais para obter o termo de referência para a construção,
que é o EIA - Estudo do Impacto Ambiental. Segundo Kok, o EIA,
elaborado em 1998, já previa o alagamento de espécimes em extinção,
como a araucária, mas foi aprovado mesmo assim.

Questionado pelo deputado Jorge Pinheiro (PL-DF), primeiro vice-
presidente da comissão, quanto à multa aplicada à empresa, Felippe
Kunz reiterou os motivos que levaram o Ibama a autuar a Engevix, mas,
entretanto ,reconheceu que houve falhas no licenciamento ambiental e
garantiu  que os problemas já foram corrigidos. Observou, por fim, que o
Ibama aguarda recurso da Engevix contra multa de R$ 10 milhões e que
o valor da multa poderá ser reduzido.

Paulo Godoy, diretor de engenharia e construção da Baesa - Energética
Barra Grande S.A., representou na audiência o diretor superintendente
Carlos Alberto Bezerra de Miranda. Godoy disse que a Baesa já adquiriu
o empreendimento com a licença ambiental prévia concedida, pelo que
não teria responsabilidade quanto à omissão verificada nos estudos
ambientais. Ele salientou que os acionistas da empresa resolveram aceitar
as imposições adicionais do termo de ajustamento de conduta,
considerando o adiantado estágio de conclusão das obras e como forma
de evitar uma eventual paralisação. Segundo Godoy a Baesa já
desembolsou $ 68 milhões além do previsto devido a esse impasse.

Também falaram na audiência o procurador da República em Lages-
SC, Nazareno Jorgealém Wolff, e também o assessor jurídico da 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,  Ubiracy Araújo,
representando o vice-procurador-geral eleitoral, Mário José Gisi.

Deputado Jorge Pinheiro, presidindo a audiência, Paulo Godoy, diretor
de engenharia da Baesa, e Cristiano Kok, presidente da Engevix
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CMADS APROVA A CRIAÇÃO DO DIA NACIONAL  DOS PARQUES NACIONAIS

O Projeto de Lei que institui o “Dia Nacional dos Parques Nacionais” foi aprovado na reunião
deliberativa do dia 17 de agosto. Pela proposta, a data será celebrada anualmente, no dia 14 de
junho, em todo o território nacional, em homenagem ao aniversário do Parque Nacional de Itatiaia.
Segundo o autor da proposta, deputado Carlos Nader (PL-RJ ), a data sugerida, além de resgatar o
marco histórico que ele representa, também tem o intuito de estimular programações comemorativas
e educacionais dentro das unidades a fim de conscientizar a população a utilizar e conservar os
parques nacionais.

Para o relator do projeto, deputado Fernando Gabeira (PV-RJ), a escolha do dia 14 de junho
não poderia ser mais feliz. Nesse dia, no ano de 1937, criou-se o primeiro parque nacional
brasileiro, cujo objetivo era proteger a então já ameaçada Floresta Pluvial Atlântica: o Parque
Nacional de Itatiaia, que abrange parte do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo. “O Parque
Nacional de Itatiaia, além de ser o mais antigo dentre os 53 parques nacionais brasileiros, é um
dos mais visitados, com dezenas de milhares de turistas por ano”, citou Gabeira.

“No Brasil, temos 171 mil quilômetros quadrados protegidos por parques nacionais, meros 2%
do território do país, sendo que várias dessas unidades de conservação não se encontram
totalmente implantadas, e, com freqüência, sequer têm regularização fundiária” denunciou Gabeira
em seu relatório. “ Não obstante a situação precária de muitos, os parques nacionais são
imprescindíveis ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC”, completou.

A proposição já está na Comissão de Educação e Cultura para ser apreciada e, depois, segue
para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Deputado Fernando Gabeira (PV-RJ)
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A proposição que dispõe sobre a aplicação de recursos do
Pan-Brasil - Programa Nacional de Combate à Desertificação e
Mitigação dos Efeitos da Seca nas Áreas Susceptíveis a
Desertificação (Projeto de lei n0 4810/2005, de autoria do
deputado Edson Duarte (PV-BA), ) foi aprovada pela Comissão
na reunião deliberativa do dia 10.

. O parecer oferecido pelo deputado Sarney Filho (PV-MA),
ao foi aprovado

Edson Duarte propõe que somente os estados e municípios
que possuem programas de combate à desertificação possam
receber recursos federais do Pan-Brasil. “Nossa exigência é
básica, pois não há outra forma de viabilizar o Pan-Brasil”, disse.

Duarte destacou a inexistência de qualquer lei ou projeto de
lei cujo objetivo seja de instituir linha de financiamento destinada
a prover fundos ao Pan-Brasil, mas explica que o Pan-Brasil foi
incluído no Plano Plurianual 2004-2007 e conta com recursos
alocados na Lei do Orçamento de 2005.

Pelo texto aprovado, apresentado pelo relator, deputado
Sarney Filho, os Estados e Municípios poderão receber os
recursos federais do  Pan-Brasil  inclusive no primeiro ano de
vigência da lei, mas desde que celebrem o compromisso com a
União de elaborar, no prazo de doze meses, os seus respectivos
programas ou ações.

Para Sarney Filho, a aprovação do projeto ”vai assegurar
maior grau de certeza de que as contribuições financeiras
destinadas à superação da miséria no país atingirão os seus
reais objetivos”.

De acordo com o presidente da CMADS, deputado Luciano
Castro (PL-RR), com o programa, o Brasil está dando um grande
passo em relação a seus compromissos frente à Convenção
das Nações Unidas de Combate à Desertificação e passa a
contar com um instrumento norteador do processo de
transformação da realidade das áreas susceptíveis à
desertificação, no âmbito das políticas de desenvolvimento
sustentável.

O documento final relativo ao Pan-Brasil propõe ações
integradas que perpassam as três esferas governamentais, por
meio de estratégias diversificadas, as quais vão do planejamento
à educação ambiental e ao adequado uso do solo.

A proposição ainda será analisado pela CFT - Comissão de
Finanças  e Tributação e pela CCJC - Comissão de Constituição
e Justiça e de Cidadania desta Casa do Congresso Nacional.

CMADS DISCUTE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS DO PAN-BRASIL O PAN-BRASIL - Programa Nacional de Combate à

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca,
composto por representantes de sete ministérios, seis

órgãos federais, quatro órgãos estaduais, três
organizações não governamentais e um órgão misto, foi

elaborado em aproximadamente um ano e

oficialmente lançado em 6/12/04,

pela ministra Marina Silva, do Meio Ambiente.

A base legal para implantação do PAN-BRASIL é a Lei nº
6.938/81, que institui a Política Nacional do Meio

Ambiente, a Lei nº 8.171/91 (alterada pela Lei nº 10.228/
2001), que dispõe sobre a Política Agrícola, e o Decreto

nº 2.741/98, que promulgou a UNCCD -

Convenção Internacional de Combate à

Desertificação nos Países Afetados

por Seca Grave e/ou Desertificação.

A UNCCD preceitua, em seu art. 10, que os países
estabeleçam Programas de Ação Nacionais, como o

PAN-BRASIL, cujos objetivos são, entre outros: definir o
papel do governo, das comunidades locais e dos

proprietários de terras, no combate à desertificação e na
mitigação dos efeitos da seca; determinar recursos

disponíveis e necessários para essa finalidade; integrar
as ações previstas aos programas nacionais de

desenvolvimento sustentável; promover políticas de
reforço institucional e de garantia de participação das
comunidades locais  e da sociedade civil organizada

nos esforços de combate à desertificação.

O Programa foi elaborado com a participação

de órgãos públicos federais, estaduais e municipais,
bem como de instituições privadas

e organizações não governamentais.

O documento final propõe ações integradas que visam
ao desenvolvimento sustentável das áreas susceptíveis

a desertificação, combatendo as causas
socioeconômicas desse mal, como a pobreza e a

desigualdade social, o uso nocivo do solo e dos
recursos hídricos,  a carência de saneamento básico

dos meios urbano e rural.

O que é o PAN-BRASIL
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A Subcomissão Permanente destinada a acompanhar a implementação
do Protocolo de Quioto e tratar das Mudanças Climáticas recebeu, na
sala da presidência da CMADS no dia 25 de agosto, o coordenador-geral
de Mudanças Globais de Clima do Ministério da Ciência e Tecnologia,
José Domingos Gonzales Miguez. Participaram do encontro os deputados
Antônio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP), relator da Subcomissão, e
Jorge Pinheiro(PL-DF), membro da Subcomissão e também o primeiro
vice-presidente da CMADS.

José Domingos Miguez foi convidado para falar sobre o andamento
das ações governamentais referentes a implementação do Protocolo de
Quioto e também sobre os preparativos para a participação do Brasil na
11ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre Mudanças Climáticas ocorrerá em novembro próximo, no Canadá.

Conforme informou Miguez, o Brasil é o país que mais desenvolve
projetos voltados à redução da emissão de gases causadores do
aquecimento global. “São 62 propostas em fase final de elaboração, o
que representa cerca de 30% do total de projetos do mundo”, comemorou.

Miguez lembrou que, pelo acordo do Protocolo de Quioto, os países
desenvolvidos comprometeram-se a reduzir entre 2008 e 2012 as
emissões em cerca de 5% em relação aos níveis de 1990. Já os países
em desenvolvimento, como o Brasil, não são obrigados a cumprir metas.
Por outro lado, continuou o coordenador, os países em desenvolvimento
podem participar do chamado mercado de carbono, mecanismo pelo qual
os países e as empresas poluidoras localizadas em regiões
desenvolvidas podem comprar cotas de gases que deixam de ser emitidos
por projetos considerados limpos em países em desenvolvimento.
Segundo Miguez, nesse ponto o Brasil ganha.

Miguez explicou que os países signatários do acordo entram em fase
de avaliação do cumprimento das metas de redução das emissões de
gases poluidores, e já começam a pensar no cronograma de discussões
para depois de 2012, quando termina a primeira fase do protocolo.

Ele também explicou que, ao estimular a elaboração de propostas de
desenvolvimento limpo, o país ajuda na redução do aquecimento global e
ainda arrecada dinheiro. “Considerando o preço hoje, que ainda é baixo,
nós estaríamos falando em algo como 600 milhões de dólares
(aproximadamente R$ 1,4 bilhões) ao longo desses sete anos, em média.
Algo em torno de 100 milhões de dólares (R$ 240 milhões) por ano, o que
seria já um item expressivo na pauta de exportação brasileira”, calculou.

O deputado Jorge Pinheiro (PL-DF), em entrevista à Agência Câmara,
defendeu a partipação de parlamentares da Subcomissão na conferência:
“Às vezes, a desinformação dos parlamentares faz com que se aprove
algum tipo de projeto contrário ao pensamento de quem está participando
do protocolo. Para não haver esses equívocos, é importante enviar
alguém da Subcomissão para informar os outros integrantes em relação
a projetos que poderão passar pela Comissão”, declarou Pinheiro.

SUBCOMISSÃO QUE ACOMPANHA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROTOCOLO
DE QUIOTO QUER PARTICIPAR DE CONFERÊNCIA EM NOVEMBRO

sobre o Protocolo de Quioto

O Protocolo de Quioto estabelece metas de controle
das emissões de gases responsáveis pelo aquecimento

da Terra, que é um dos mais graves problemas
ambientais da atualidade. Nos últimos 100 anos,

registrou-se um aumento de quase 1ºC na temperatura
média do planeta, causado pela intensificação na

emissão de gases de efeito estufa, em especial o dióxido
de carbono, o metano e o óxido nitroso. Na tentativa de

estabilizar os efeitos desses gases, adotou-se, durante a
Eco 92, no Rio de Janeiro, a Convenção-Quadro das

Nações Unidas sobre Mudança do Clima, que foi
assinada e ratificada por quase 200 países e entrou em

vigor em 1994. A partir de então, passaram a ocorrer
Conferências Anuais das Partes (COPs), que

culminaram, em 1997, com a assinatura, por diversos
países, do Protocolo de Quioto, no Japão. Para 42 países

desenvolvidos o Protocolo fixou metas de redução de
suas emissões em 5,2% no período 2008/2012,

com relação aos níveis de1990.

Apesar de ter sido assinado em 1997, o protocolo só
entrou em vigor em fevereiro de 2005, após a cota mínima
de 55 países signatários ser atingida. Mais de 100 países

já ratificaram o protocolo, mas não os EUA.

sobre céditos de carbono

A primeira atividade brasileira a ser aceita para
aproveitamento de créditos de MDL - Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo do Protocolo de Quioto foi o

projeto de recuperação de biogás no aterro Nova Gerar/
RJ, em 2004, quando o Protocolo ainda nem vigorava, o

que destaca nosso pioneirismo. No último dia 15 mais um
projeto brasileiro de desenvolvimento limpo foi registrado
junto à Convenção das Nações Unidas sobre Mudança do

Clima:   o aproveitamento de biogás de um
aterro sanitário em Salvador- BA.

De acordo com o MDL, os países obrigados a reduzir
as suas emissões de gases podem comprar “créditos de
carbono” de países que ainda não têm esta obrigação, e

implementar projetos em nações em desenvolvimento
que levem à redução do efeito estufa.

Antes do registro internacional, os projetos
necessitam da aprovação da Comissão Interministerial

de Mudança Global do Clima, composta por 10
ministérios, entre eles o do Meio Ambiente.

A faixa de preservação permanente da vegetação ao longo de rios ou cursos d’água com menos de 10
metros de largura pode ser diminuída, caso o Projeto de Lei 5683/2005 seja aprovado.  O autor da proposta,
deputado  Fernando Lopes (PMDB-RJ), quer alterar o Código Florestal (Lei n0 4771/65), reduzindo de 30 para
5 metros a área de vegetação a ser preservada.

Fernando Lopes acredita que a aprovação do projeto de sua autoria deverá “corrigir o exagero que
impede, nas cidades, a regular utilização das faixas de terra próximas a córregos, pela absurda exigência
de afastamento lateral de 30 (trinta) metros”. Para ele, a modificação permitirá a ocupação regular e racional,
bem como a regularização das ocupações já existentes nas áreas urbanas, de parcelas de terra hoje quase
desprovidas de valor econômico. “E daí, em parte, advém o desinteresse dos titulares legais dessas áreas
em prevenir ocupação e uso irregulares das mesmas”, acrescentou o autor na justificativa do projeto
apresentado.

O projeto aguarda o parecer da deputada Kelly Moraes (PT-RS), terceira vice-presidente desta Comissão,
que, no dia 16 último, foi designada relatora da matéria.  Após a apreciação pela CMADS, a proposta de
Lopes será remetida à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NO CÓDIGO FLORESTAL
SERÁ APRECIADA  PELA COMISSÃO

Deputada Kelly Moraes (PTB-RS)
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A CMADS, em parceria com a organização não-governamental SOS
Mata Atlântica, realizará no próximo dia 5 de outubro o Seminário
P o l í t i c a  M u n i c i p a l  d e  M e i o  A m b i e n t e , cujo principal
tema, no âmbito da Política Nacional do Meio Ambiente, será o papel do Município.

O deputado Sarney Filho (PV-MA), autor do requerimento para a realização do
seminário, lembra que a implementação das ações governamentais em meio
ambiente derivadas das competências explicitadas pela Constituição ocorre hoje
com base na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente - Lei nº 6.938/8, que
instituiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, integrado por órgãos
e entidades federais, estaduais e municipais com atuação na área ambiental.

Sarney Filho alerta, no entanto, que mesmo tendo sido instituído há mais de
duas décadas, na prática o SISNAMA ainda não se encontra estruturado e
articulado como um verdadeiro sistema nacional. “Prova disso está na atuação
da esfera municipal”, diz.

Segundo informações contidas no mesmo requerimento, no relatório da primeira
Conferência Nacional do Meio Ambiente, ocorrida em 2003, consta que, até então,
haviam sido criadas instâncias  municipais de meio ambiente em apenas 10% dos
municípios brasileiros. “Essa realidade demonstra a falta de capilaridade do
SISNAMA e apresenta efeitos negativos evidentes na eficácia das ações de
fiscalização ambiental”, ressaltou o deputado maranhense.

Outro aspecto relevante de discussão , continua Sarney Filho, está nos limites
da competência municipal em termos de legislação ambiental, e nas interfaces
entre a legislação urbanística, preponderantemente a cargo do Município, e as
normas de proteção ambiental. Na opinião de Sarney Filho, a falha prejudica as
ações de fiscalização ambiental no País.

CMADS realiza seminário em outubro

REQUERIMENTO Nº 129/2005
Autor: deputado Edson Duarte
Ementa: “solicita que sejam convidados representantes
do Ministér io da Agricul tura, Ministér io da Saúde,
Anv isa ,  M in i s té r io  do  Me io  Amb ien te ,  dos
trabalhadores rurais, e de ONGs ambientalistas, para
comparecerem a  es ta  comissão  e  p res ta rem
esclarecimentos sobre a in tenção do Governo de
alterar a legislação de agrotóxicos permitindo o livre
comércio de pesticidas no âmbito do Mercosul”.
Subscreveram a proposição os deputados
João Alfredo e Fernando Gabeira.

REQUERIMENTO Nº 130/2005
Autor: deputado Leonardo Monteiro
Ementa: “requer que a Comissão de Meio Ambiente em
conjunto com as Comissões de Seguridade Social e
Família e de Viação e Transportes realize Audiência
Pública para debater o PL 5263/2005, de autoria do
deputado Feu Rosa, que dispõe sobre obrigatoriedade de
inspeção da água de lastro nos navios que utilizem os
portos nacionais”.
Subscreveu a proposição o deputado
Luciano Zica.

REQUERIMENTO Nº 131/05
Autor: deputado Luiz Carreira
Ementa: “requer que seja realizada audiência pública
conjunta com a Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural para debater
o Plano de Manejo do Parque Nacional da Serra da
Canastra-MG”.
Subscreveu a proposição o deputado
Sarney Filho

REQUERIMENTO Nº 132/05
Autor: deputado Sarney Filho
Ementa: “requer a realização, em conjunto com a ONG
SOS Mata Atlântica, do Seminário Política Municipal
de Meio Ambiente”.
Subscreveu a proposição o deputado
Luciano Zica.

R E Q U E R I M E N T O S
APROVADOS EM AGOSTO

SEMINÁRIO
Política Municipal de Meio Ambiente

Dia: 5 de outubro de 2005, quarta-feira,

Horário: de 9h às 18h

Local: Câmara dos Deputados,

          Anexo II  -  Plenário nº 2.

Como se inscrever
pelo link que será disponibilizado na página da
Câmara dos Deputados: www.camara.gov.br  ;

ou pelo endereço eletrônico da comissão
cmads.decom@camara.gov.br ;

ou pessoalmente, no dia e local do evento.
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Presidente                          1º Vice-Presidente             2º Vice-Presidente               3 a Vice-Presidente
Luciano Castro (PL-RR)       Jorge Pinheiro (PL-DF)          Paulo Baltazar (PSB-RJ)           Kelly Moraes (PTB-RS)

TITULARES :    Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP); Babá (PSol-PA); Carlos Wil l ian (PMDB-MG);
César  Mede i ros  (PT-MG) ;  Edson Duar te  (PV-BA) ;  Fernando Gabe i ra  (PV-RJ) ;  João A l f redo  (PT-CE) ;
Leonardo Monteiro (PT-MG); Luciano Zica (PT-SP); Oliveira Filho (PL-PR); Sandro Matos (PTB-RJ); Sarney Filho (PV-MA)
SUPLENTES :    Affonso Camargo (PSDB-PR); Cezar Silvestri (PPS-PR); Dra.  Clair (PT-PR); Gervásio Silva (PFL-SC);
Janete Capiberibe (PSB-AP); Joaquim Francisco (PTB-PE); Luiz Carreira (PFL-BA); Luiz Sérgio (PT-RJ);
 Mauro Passos (PT-SC); Max Rosenmann (PMDB-PR);  Paes Landim (PTB-PI);  Renato Cozolino (sem partido-RJ);
Selma Schons (PT-PR);  Teté Bezerra (PMDB-MT); Vicente Arruda (PSDB-CE);  Vicente Cascione (PTB-SP);
Xico Graziano (PSDB-SP);  Wel inton Fagundes (PL-MT).

COMPOSIÇÃO
  DA MESA  :


